
 

 

 

Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 
2019,salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar 
Digital(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NOATODE 
CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data 
ehoráriodaaberturada sessãopública. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
 

REGIDOPELALEIN°10.520/2002,LEICOMPLEMENTARnº123/06, PELO DECRETO 
FEDERAL Nº 10.024/2019, e SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR ATRAVÉS DE VEÍCULOS 
ADEQUADOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
RIO VERMELHO/MG.” 
 
INTERESSADO:SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 25 DE JULHO DE 2023 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:00 HORAS DE 25/07/2023 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:00 HORAS DO DIA 25/07/2023 

 
REFERÊNCIA DE  TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL– 
www.licitardigital.com.br 

 
PORTARIA N° 097/2022 de 16 de maio de 2022: Rogério Vieira Campos Leal–Pregoeiro 
Oficial. 

 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
MODO DE DISPUTA:ABERTO 
ESCLARECIMENTOS:Diretamente pela plataforma de licitações–
www.licitardigital.com.br>editalPE016/2023>esclarecimentos.Telefones:(33)34361361 
Horário de funcionamento:08h00min.às11h00minede13h00minàs17h00. 
* Licitação destinada exclusivamente à participação de ME ou EPP na forma da LC123/06bem como 
nanova redação daLC147/14, nos itens até R$ 80.000,00. 



 

 

 

 
 

1 –PREÂMBULO  
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO-MG, por intermédio do Pregoeiro 
Municipal, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a 
ser realizada na 
PlataformadeLicitaçõesLicitarDigital(www.licitardigital.com.br)aqual,conforme 
especificado no ANEXO I deste edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr . Rogério Vieira Campos Leal, Pregoeiro 
oficial, designada pela Portaria N° 097/2022, e pela Equipe de Apoio,anexado aos autos do 
procedimento e regido pelas Leis nº10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar n° 
123/06 e, subsidiariamente, pela LeiFederal n.° 8.666/93 com suas sucessivas alterações 
posteriores e Decreto Federal nº10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas 
condições estabelecidas pelo presenteEdital. 

 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente na Plataforma de 
Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também 
no prédio sede da Prefeitura Municipal de Rio Vermelho,emdias ehoráriosdeexpediente, 
pelo e-mail licitar@riovermelho.mg.gov.br.  

 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou através do e-
maillicitar@riovermelho.mg.gov.br. 

 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado 
consequentementedesconhecendooteor dos Avisospublicados. 

 
 

2- OBJETO  
2.1. Constitui objeto da presente licitação: “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR ATRAVÉS DE VEÍCULOS ADEQUADOS EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO VERMELHO/MG”Conforme 

EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 052/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023 
TIPO:MENOR PREÇO POR ITEM 



 

 

 

especificações constantes nos anexos deste edital. 
 
3 -CONDIÇÕESDEPARTICIPAÇÃO  
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e 
quecomprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e 
seusAnexos. 
 
3.2 – Nãopoderãoparticipardopresente certameaempresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com 
oMunicípio,duranteo prazo dasançãoaplicada; 
3.2.2 –EmpresadeclaradainidôneaparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sejapromovida sua 
reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo 
dasançãoaplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
noart.72, §8º, V,daLein.º9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lein.º8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei 
n.º8.666/1993; 
3.2.6.1 -Entende-sepor“participaçãoindireta”aquealudeoart.9ºdaLein.º8.666/1993 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas nomencionado 
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimentotécnicoacercadoobjetoda licitaçãooumesmoa atuaçãonoprocesso licitatório. 
3.2.7 –SociedadeestrangeiranãoautorizadaafuncionarnoPaís; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com 
oobjetodestePregão; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação 
judicial,recuperaçãoextrajudicial,falência,concordata,fusão,cisãoou incorporação; 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 
entendidasaquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizemrecursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado 
quenãoagemrepresentando interesseeconômico emcomum; 
3.2.11 -Consórciodeempresa,qualquerquesejasuaformadeconstituição. 

 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
oqualpoderá ser realizado em  www.licitardigital.com.br. 
 



 

 

 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 
que,pelodescumprimento,se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório 
deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise. 

4.1.1  - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, 
responsável pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
4.1.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
4.1.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame.  
4.1.4 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será 
designadanovadata para arealizaçãodo Certame. 
4.1.5 -Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 
anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.1.6 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá 
de participar do Certame. 
 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 
Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por 
meio eletrônico, na forma do edital. 
4.2.1  O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.2.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
 

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet,mediantecondiçõesdesegurança(criptografia e autenticação)em todas as suas 
fases. 
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do 



 

 

 

PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis),obtidasatravésdosítiodaPlataformadeLicitaçõesdaLicitarDigital(www.licitard
igital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu usoem 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
aoMunicípio de Rio Vermelho, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
aresponsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdousoindevidodoacesso. 
 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal juntoao sistemaeletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
decapacidadetécnicaparaa realizaçãodastransaçõesinerentesaopregãoeletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 
senhapessoaldocredenciadoesubsequenteencaminhamentodapropostadepreçosedocumen
tos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observandodataehorário 
limite estabelecido. 
 
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimentoàsexigências dehabilitaçãoprevistas nesteEdital. 
 
5.7 -COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 
* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital 
eseus anexos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos 
noedital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minhahabilitação,cientedaobrigatoriedadededeclararocorrênciasposterior. 

 
* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, 
quenão emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ouinsalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partirdos14(quatorze)anos,nacondiçãodeaprendiz,nostermosdoincisoXXXIII,do 
art.7º,da Constituição Federal/88. 

 
* Declaroqueapropostaapresentadaparaessalicitaçãoestáemconformidadecom
asexigênciasdoinstrumentoconvocatórioemeresponsabilizopelaveracidadeeaute
nticidadedosdocumentosapresentados. 



 

 

 

 
* Declaroquenãopossuo,emminhacadeiaprodutiva,empregadosexecutandotrab
alho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º 
e no inciso IIIdoart.5ºda Constituição Federal/88. 

 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art.9º da lei8666/93. 

 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
olicitanteàs sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 –DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1 -Oslicitantesencaminharão,exclusivamentepormeiodosistema,concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta coma descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos paraabertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa deenviodessadocumentação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
nesteEdital,ocorrerá pormeio dechave deacessoesenhaintransferíveis. 

 
6.3 -AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencaminharadocumentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal etrabalhista,nos 
termosdoart. 43, §1ºda LCnº123,de2006. 
 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
asessãopúblicadoPregão, ficandoresponsávelpeloônus decorrentedaperdadenegócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
desuadesconexão. 

 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
apropostaeosdocumentosdehabilitaçãoanteriormente inseridosno sistema; 

 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
aspropostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentosdenegociaçãoejulgamentodaproposta. 
 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 



 

 

 

melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiroe para 
acessopúblicoapósoencerramentodoenvio de lances. 
 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
àconfirmaçãodaquelesexigidosnoeditalejáapresentados,sehouver,serãoencaminhadospelol
icitantemelhorclassificadoapósoencerramentodoenviodelances no prazo definido pelo 
Pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena deinabilitação,podendo ser 
prorrogado. 

 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitosmediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida emrelaçãoà integridadedo documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 
cópiaautenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data 
dasolicitaçãodo Pregoeiro, via sistema. 
 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome damatriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial,excetoaquelesdocumentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,forememitidoss
omenteemnome damatriz. 
 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser 
entreguesacompanhadosdatraduçãoparalínguaportuguesa,efetuadaporTradutorJuramenta
do, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivosconsuladosouembaixadas. 

 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeirosuspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
acontinuidadedamesma. 

 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
nãoapresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
oestabelecidonesteEdital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta anexada junto aos documentos de habilitação, 
bem como,  mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,dos seguintes campos: 

7.1.1 -Valor unitário etotaldolotee seusitens; 
7.1.2 -Descriçãodetalhadadoobjeto,contendoasinformaçõessimilaresàespecificação 



 

 

 

do Termo de Referência. 
 

7.2 -TodasasespecificaçõesdoobjetocontidasnapropostavinculamàContratada. 
 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargosprevidenciários,trabalhistas,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdire
ta ou indiretamentenofornecimentodosbens ou serviços. 

 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
deexclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualqueralteraçãosob alegaçãodeerro,omissãoouqualquer outropretexto. 

 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da 
datadesua apresentação. 

 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
deregênciadecontrataçõespúblicas,quandoparticiparemdelicitaçõespúblicas. 

 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e oconstante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo doEdital. 

 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 
7.9 Serão desclassificadas as propostas com valor  superior ao limite estabelecido  no 
anexo I, Art. 48, II, lei 8666/93:  

 
 

OBS: É OBRIGATÓRIO ANEXAR A PROPOSTA JUNTAMENTE AOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
 

8 –DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA,aseguirinformada: 

 

8.1 -DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 



 

 

 

8.1.1 -registrocomercialnocasodefirmaindividual; 
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) emvigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em setratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhadosdedocumentos 
quecomprovemaeleiçãodeseus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis,acompanhadodeprovadacomposiçãodadiretoriaemexercício; 
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
emfuncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedidopeloórgão competente, quandoaatividadeassim oexigir. 

 
8.2 -DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ,que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e 
àdívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional 
deSeguridadeSocial–INSS,atravésdecertidãoexpedidaconjuntamentepelaSecretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da FazendaNacional–PGFN, 
conformePortarias MF358e443/2014; 
c) Provade regularidade fiscalparacomaFazendaPúblicaEstadual; 
d) Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadual,CartãodeInscriçãoEstadual,(seh
ouver); 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio 
ousededo licitante,ououtraequivalente, naformadaLei; 
f) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaisinstituídospor 
Lei; 

g) ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, nocaso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 
exigibilidadesuspensa,seráaceitaaCertidãoPositivadeDébitosTrabalhistas,quetenhaosmes
mosefeitos da CNDT; 
 
8.2.1 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 
licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 
data da sessão. 
 



 

 

 

8.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO TÉCNICO, através de 
atestados ou certidõesfornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante prestou ou está prestando, de maneira satisfatória e a 
contento, serviços de vulto similares ao objeto da presentelicitação. O(s) atestado(s) 
deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com 
assinaturaeidentificação doresponsávelpelas informaçõesatestadas. 

b) A(s)empresa(s)vencedora(s)do certamedeverá(ão)apresentar no ato de 
assinaturada ARP/contratoosseguintes documentos: cópia do licenciamento 
veicular atualizado dos veículos a serem utilizados em nome daempresa ou, quando 
em nome de terceiros, deverá ser apresentado o Contrato de Arrendamento, com as 
assinaturas do arrendante e arrendatário reconhecidas em cartórios. 

c) O(s)Contratado(s)deverá(ão)apresentarainda, NO ATO DE ASSINATURA DA 
ARP/CONTRATO,referenteaoscondutores/motoristas,asseguintesdocumentações:  

c.1) cópia da CNH em categoria compatível contendo a observação de Atividade 
Remunerada; 

c.2) comprovante de aprovação em curso especializado, nos termos da 
normatização determinada pelo ConselhoNacional de Trânsito (Contran); 

c.3) prova de vínculo entre os profissionais indicados (motorista) e a 
contratada(podendo ser apresentado para tal: vínculo trabalhista, contrato de 
prestação de serviços ou ainda pertencer aoquadrosocietário da empresa); 

c.4) Certidão Negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos 
crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores emitida pelo 
Tribunal de Justiça da Comarca do Município onde reside (motorista); 

c.5) Laudo de inspeção dos veículos, nos termos da Portaria nº 1498/2019 – 
DETRAN MG; 

c.6) Cópia da Apólice de seguro do veículo, a qual contemple cobertura referente às 
indenizações para passageiros, de acordo com a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. A cópia deverá ser autenticada por 
tabelião ou por servidor público da administração municipal desde que o original seja 
disponibilizado para conferência; 

 



 

 

 

9–DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

Nota 01-Averificaçãopeloórgãoouentidadepromotoradocertamenossítioseletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal deprova,parafins de 
habilitação. 

 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento,ter-
se-ãocomoválidaspor 90(noventa) diasapartirdadatadesuaemissão. 

 

 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistemaeletrônico,na data,horárioelocal indicadosnesteEdital. 

 
9.2 –O Pregoeiroverificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logoaquelasquenãoestejamemconformidadecomosrequisitosestabelecidosnesteEdital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificaçõestécnicasexigidas no 
Termo de Referência. 

 
9.3 -Tambémserádesclassificadaapropostaqueidentifiqueolicitante. 

 
9.4 -
Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,comacompanhamentoe
mtemporeal por todososparticipantes. 

 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
emsentidocontrário, levado aefeitonafasedeaceitação. 

 
9.6 -Osistemaordenaráautomaticamenteaspropostasclassificadas,sendoquesomenteestas 
participarãodafasede lances. 

 
9.7 -
Iniciadaaetapacompetitiva,oslicitantesdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodo
sistemaeletrônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimento edovalorconsignado 
no registro. 

 
9.8 -Olancedeveráserofertadodeacordocomotipodelicitaçãoindicadanopreâmbulo. 

 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
paraaberturadasessão eas regras estabelecidasno Edital. 



 

 

 

 
 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
dedesconto superioraoúltimopor eleofertado eregistrado pelosistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
emrelação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhorofertadeverá serdeR$0,01(Umcentavo). 

 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa“aberto”,emqueoslicitantesapresentarãolancespúblicosesucessivos,comprorrogaçõ
es. 

 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso,seráprorrogadaautomaticamentepelosistemaquandohouverlanceofertadonosúltimosdoi
sminutosdo períododeduraçãoda sessãopública. 

 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesseperíodode prorrogação, inclusiveno casodelances intermediários. 

 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessãopúblicaencerrar-se-áautomaticamente. 

9.15.1-Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

9.16 -
Encerradaafasecompetitivasemquehajaaprorrogaçãoautomáticapelosistema,poderáo 
Pregoeiro,assessoradopelaequipedeapoio,justificadamente,admitiroreiníciodasessãopúblic
adelances,emproldaconsecuçãodomelhorpreço. 

 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anterioresdeverão ser desconsideradospelo Pregoeiro. 

 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
queforrecebido eregistrado primeiro. 

 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
temporeal,dovalor domenorlance registrado,vedadaa identificaçãodo licitante. 

 



 

 

 

9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
doPregão,osistemaeletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodos 
lances. 

 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiropersistir por 
temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
apósdecorridasvinteequatrohorasdacomunicaçãodofatopelo Pregoeiroaosparticipantes,no 
sítioeletrônicoutilizado para divulgação. 

 
9.22 -Casoolicitantenãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta. 

 
9.23 -
Emrelaçãoaitensnãoexclusivosparaparticipaçãodemicroempresaseempresasdepequenopor
te,umavezencerradaaetapadelances,osistemaidentificaráasmicroempresaseempresasdepe
quenoporteparticipantes,procedendoà comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte,assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44e45daLC nº123,de2006. 

 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 
depequenoportequeseencontraremna 
faixadeaté5%(cincoporcento)acimadamelhorpropostaoumelhorlanceserãoconsideradasem
patadascom aprimeiracolocada. 

 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminharuma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeiracolocada, 
no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após 
acomunicaçãoautomática paratanto. 

 
9.26 -
Casoamicroempresaouaempresadepequenoportemelhorclassificadadesistaounãosemanife
stenoprazoestabelecido,serãoconvocadasasdemaislicitantes microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem naqueleintervalode5% (cincoporcento), na 
ordemdeclassificação, parao exercíciodomesmodireito,noprazo 
estabelecidonosubitemanterior. 

 
9.27 -
Nocasodeequivalênciadosvaloresapresentadospelasmicroempresaseempresasdepequeno
portequeseencontremnosintervalosestabelecidosnossubitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela queprimeiropoderá apresentarmelhor 
oferta. 



 

 

 

 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
declassificação,demaneiraquesópoderáhaverempateentrepropostasiguais(nãoseguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto efechado. 

 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempateserá 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a 
preferência,sucessivamente,aosbens eserviços: 

9.29.1 -produzidosnopaís; 
9.29.2 -produzidosouprestadosporempresasbrasileiras; 
9.29.3 -
produzidosouprestadosporempresasqueinvistamempesquisaenodesenvolviment
ode tecnologiano País; 
9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimentode 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
parareabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidadeprevistasna legislação. 
 

9.30 -Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o 
Pregoeirodeveráencaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentadoomelhorpreço,paraquesejaobtidamelhorproposta,vedadaanegociaçãoemcondi
ções diferentes das previstas nesteEdital. 

 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhadapelosdemais licitantes. 

 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 
disputaautomaticamente atualizará a proposta do prestador pelo melhor lance ofertado. 
Noentanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeirosolicitará ao 
licitantemelhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, 
apropostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada,acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
àconfirmaçãodaquelesexigidosneste Editalejá apresentados. 

 
9.34 -Apósanegociaçãodopreço,o 
Pregoeiroiniciaráafasedeaceitaçãoejulgamentodaproposta. 

 



 

 

 

10 –DAACEITABILIDADE DAPROPOSTAVENCEDORA 
 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiroexaminará a proposta classificadaem 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
emrelaçãoaomáximoestipuladoparacontratação nesteEdital eem seus anexos. 
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
finalsuperioraopreçomáximofixado,ouqueapresentarpreçomanifestamenteinexequível. 

 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
aexequibilidadeealegalidadedas 
propostas,devendoapresentarasprovasouosindíciosquefundamentamasuspeita. 

 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somentepoderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatrohorasde 
antecedência, eaocorrência seráregistrada emata; 

 

10.5 –O Pregoeiropoderáconvocarolicitanteparaenviardocumentodigitalcomplementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)horas,sobpena de não 
aceitaçãodaproposta. 

 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiropor solicitação escritae 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se osque 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 
tipo,fabricanteeprocedência,alémdeoutrasinformaçõespertinentes,aexemplodecatálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelosistemaeletrônico, 
sobpena denãoaceitação daproposta. 

 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiroexaminará 
apropostaoulancesubsequente,e,assimsucessivamente,naordemdeclassificação. 

 
10.9 -Havendo necessidade,   Pregoeiro suspenderáasessão,informandono“chat”anova 
dataehoráriopara asuacontinuidade. 

 



 

 

 

10.10 –O Pregoeirodeverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contrapropostaaolicitantequeapresentouolancemaisvantajoso,comofimdenegociaraobtençã
ode melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas nesteEdital. 

 
10.11 - Também nas hipóteses em que o Pregoeironão aceitar a proposta e passar 
àsubsequente,poderánegociar comolicitanteparaque sejaobtidopreçomelhor. 

 
10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhadapelosdemais licitantes pelo “chat”. 

 
11 –DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o 
valormáximo aceitável, os prazos para prestação dos serviços, as especificações técnicas, 
parâmetrosmínimosdedesempenhoequalidadeedemaiscondiçõesdefinidasnesteEdital. 
 
11.2 –O Pregoeiroanunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/maior 
vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quandofor o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiroacerca da aceitação do lance 
demenorvalor/ mais vantajoso. 

 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se olicitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiropoderá examinar a 
propostasubsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condiçõeshabilitatórias doproponente, na ordem declassificação, ordenada 
esucessivamente,até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitantedeclaradovencedor. 

 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, 
prevalecerãoestesúltimose,entrepreços unitáriose totais, os primeiros. 

 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
oudalegislaçãoemvigor. 

 
11.6 -Serãorejeitadasaspropostasque: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) 
quepermita(m)aperfeitaidentificaçãodomateriallicitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 
comopresenteEdital,ouseja,manifestamenteinexequíveis,pordecisãodo Pregoeiro. 
 



 

 

 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre 
apropostademenorpreço evalorestimado paraaaquisiçãodobem. 

11.7.1 -
Dasessão,osistemageraráatacircunstanciada,naqualestarãoregistradostodos osatos 
doprocedimento eas ocorrênciasrelevantes. 

 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 
serádeclaradovencedor,sendohomologadooprocedimentoeadjudicadooobjetodalicitaçãopel
a autoridade competente. 
 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 
relacionadocomacapacidadejurídica,regularidadefiscal,qualificaçãoeconômico-
financeira,qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 
somenteconhecidosapósojulgamento. 

 

12 -DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedorserá 
automaticamenteatualizada pelo sistema eletrônico sempre que houver apenas 1 item por 
lote. Quandohouver mais de um item por lote o licitante declarado vencedor deverá 
atualizar suaproposta inicial inserida no sistema, no prazo definido pelo Pregoeiro, de no 
mínimo 02(duas)horasacontarda solicitação no sistema eletrônicoedeveráconter: 

12.1.1 – Os valores atualizados da proposta conforme o menor preço apurado 
nafasede lancese ou negociação; 
 

12.2 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiropor solicitação escritae 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
12.3 – Se faz necessário a especificação clara e detalhada do objeto licitado 
oferecido,vedada a propositura de alternativas, ficando os licitantes limitados às 
especificaçõesdeste edital, observando a ordem numérica disposta e indicando a marca, 
sendo queestadeveráser obrigatoriamenteespecificada, podendoser ofertada mais 
deumamarcamantendo preço único. 

b1)Identificaçãocompletadaempresaedoprocessolicitatório, 
b2)PreçoUNITÁRIOeTOTALdoitem,expressoemreais,comnomáximoduascasasapós
avírgula,fixoeirreajustável,compreendendo,alémdolucro,encargos
 sociais, todas e quaisquer despesas de responsabilidade
 daproponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do 
objeto licitado. 



 

 

 

b3)Oprazodevalidadedapropostaéde60(sessenta)diasacontardadatadesuaapresenta
ção. 
 

12.4 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, 
ouseja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, 
comexceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a 
empresaseja vencedora de algum lote, o contrato será celebrado com a sede que 
apresentou adocumentação. 
 
12.5 -Apropostafinaldeveráserdocumentadanosautoseserálevadaemconsideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção àContratada,sefor 
ocaso. 

 
12.6 -
Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,taiscomomarca,modelo,tipo,fabricante 
eprocedência, vinculam aContratada. 

 
12.7 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitárioemalgarismos eo valor global emalgarismosepor extenso. 
12.7.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerãoos 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressosporextenso, prevalecerãoestes últimos. 
 

12.8 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desteEdital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza 
ojulgamentoamais deumresultado, sobpena dedesclassificação. 

 
12.9 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendoconsideradaaquelaquenãocorrespondaàsespecificaçõesalicontidasouqueestabeleça 
vínculo àpropostadeoutrolicitante. 

 

13 -DO RECURSO 

13.1–
O(a)Pregoeiro(a)declararáovencedore,depoisdedecorridaafasederegularizaçãofiscaldemicr
oempresa,empresadepequenoporteousociedadecooperativa, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo (30) trinta minutos, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é,indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, emcampopróprio do sistema. 

 



 

 

 

13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 
nomomento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizadoaadjudicaroobjeto à LICITANTE VENCEDORA. 
 
13.3 -Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e 
aexistência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
orecurso,fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeironão adentrará no mérito recursal, mas 
apenasverificaráas condiçõesdeadmissibilidadedorecurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 
sistema,tambémimportaráadecadênciadodireitoderecursoe,viadeconsequência,aadjudicaçã
odoobjetoda licitação àLICITANTEVENCEDORA. 
 
13.4 -A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razõesdo 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demaisLICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema,em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhesasseguradavistaimediatadoselementosindispensáveisàdefesadosseusinteresses. 
 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveisdeaproveitamento. 

 

14 –DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do(a)Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
apósaregular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridadecompetentehomologará oprocedimentolicitatório. 

 
 

15 –DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 -Findooprocessolicitatório,aempresavencedoraseráconvocadaviasistemaeletrônicoee-
mailaassinaraAtadeRegistrodePreços,queobedeceráaomodeloanexo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, 
sobpenadedecairdodireitoàcontratação. 
 
15.2 -Osubitemacimadeveráser desconsideradocasosejaoutraadecisãodaautoridade 
competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for suadecisão. 

 



 

 

 

15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará 
aaplicaçãodassançõesestabelecidasnoitemsançõesadministrativasdesteinstrumento,reserv
ando-seoCONTRATANTE,odireitodeconvocaraslicitantesremanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmascondições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar alicitação, independentemente das 
sanções previstas para a licitante vencedora nesteinstrumento. 

 
 

16 –DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS 
16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Leinº 
8.666,de21de junho 1993. 
 
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666,de1993. 
16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinadodentrodoprazo de validade daata de registro depreços. 
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente 
seráconhecido pelo CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado 
eentreguenoSetordeLicitação,antesdeexpiraro prazo inicialmenteestabelecido. 
 
16.3 -
Seaempresavencedoradeixardeexecutarosserviçosdentrodasespecificaçõesestabelecidas,
seráresponsávelpelaimediatasubstituiçãoouregularização do serviço rejeitado e o tempo 
despendido poderá ser computado paraaplicaçãodaspenalidades previstas 
nesteinstrumento. 

 

17 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1 -
Alémdasobrigaçõeslegais,regulamentaresedasdemaisconstantesdesteinstrumentoeseusan
exos, obriga-se,ainda,a empresa vencedoraa: 
17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manterdurante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional,oficial,atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com oCONTRATANTE, para realização de 
contratos, adendos, renovações, notificações,ofíciose todosdemaisatosadministrativos. 
17.1.2 -AssinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoestabelecidonoitemDAS 
CONDIÇÕES PARAASSINATURADAATADE REGISTRO DEPREÇOS. 
17.1.3 - Efetuar o objeto licitado no prazo e local informado, juntamente 
comaemissãodaordemdecompra,medianteagendamentopréviojuntoaoCONTRATANTE. 



 

 

 

17.1.3.1 - O pedido de prorrogação de prazo para execução dos serviços somente 
seráconhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado 
eentreguenoSetordeLicitações,antesdeexpiraroprazocontratualinicialmenteestabelecido. 
17.1.4 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos 
serviços,taiscomotransporte,encargossociais,tributoseoutrasincidências,se ocorrerem. 
17.1.5 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os veículos que, no ato 
daexecução dos serviços, estiverem emdesacordocomascondiçõesnecessárias 
estabelecidasnesteinstrumento. 
17.1.6 Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos. 
17.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todoou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ouincorreções, 
resultantes da execução do objeto. 
17.1.8 -Cumprirrigorosamentecom odisposto noEditaledemaisanexos. 
17.1.9 - Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação 
equalificaçãoexigidas na licitação. 
17.1.10 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 
demandas,custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 
qualquer deseus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas porforçada Lei,ligadasao cumprimentodo presenteInstrumento. 
17.1.11 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus 
empregados,diretamenteaoCONTRATANTEouaterceiros,decorrentedesuaculpaoudolo. 
17.1.12 -EmtudoagirsegundoasdiretrizesdaAdministração. 
17.1.13 Arcar com todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 

 
 

18 -DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa 
cujaproposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail 
parafirmar/assinara Ata de Registro de 
Preçosouinstrumentoequivalente,conformeminutaANEXO(II),noprazo de 5 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável,sobpenadedecairdodireito 
àcontratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura 
docontratoourecuse-seaassiná-lo,serãoconvocadososlicitantesremanescentes,observadaa 
ordemdeclassificaçãoparacelebrar a Ata de Registro de Preços. 
18.2 - A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, 
nos termos dosArt. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores, sem 



 

 

 

direito aqualquerindenização. 
 

19 –DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

19.1 -Oregimejurídicodestacontrataçãoconfereaodetentor da ata de registro de 
preçosasprerrogativasdoArt.58daLein° 8.666/93. 
19.2 -
ConstituemobrigaçõesdoCONTRATANTE,alémdaconstantedoArt.66daLein.º8.666/93,as 
especificadasnoEdital. 
19.3 -Acompanhar,fiscalizareavaliaros fornecimentos; 
19.4 -
Emitirasordensdeserviçosàempresavencedora,deacordocomasnecessidades,respeitandoo
s prazospara atendimentos; 
19.5 -Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelolicitante 
vencedor; 
19.6 -EfetuaropagamentonaformaajustadanesteEditalenoInstrumentoContratual; 
19.7 -CumprircomasdemaisobrigaçõesconstantesnoEditaleoutrasprevistasnoContrato e 
Termo de Referência. 

 

20 –DAFISCALIZAÇÃO 
 

20.1 - A execução dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento 
serãofiscalizadospeloCONTRATANTE,porintermédioda(o)ServidordesignadopelaSecretari
a de Educação, que acompanhará a prestação do serviço,de acordo com o determinado, 
controlando os prazos estabelecidos para execução 
domesmoeapresentaçãodefatura,notificandoàempresavencedoraarespeitodequaisquerrecl
amações ou solicitaçõeshavidas. 
20.2 -Resguardadaadisposiçãodosubitemprecedente,afiscalizaçãorepresentaráo 
CONTRATANTEeteráasseguintesatribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 
referênciasnecessáriasaoperfeito entendimentopelos licitantes; 
b) Fiscalizar os serviços, verificando a sua conformidade com as 
especificaçõesestabelecidasedaproposta,principalmentequantoaomodeloofertado,qu
antidade,marca (sefor ocaso), etc; 
c) AgiredecidiremnomedoCONTRATANTE,inclusive,pararejeitaros serviços 
prestadosemdesacordo com asespecificaçõesexigidas; 
d) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 
perfeitacompatibilidadeentreos serviços prestadosaoquefoi solicitado; 
e) Exigirdaempresavencedoraocumprimentorigorosodasobrigaçõesassumidas; 



 

 

 

f) Sustaropagamentodefaturasnocasodeinobservância,pelaempresavencedora,de 
condiçõesprevistas nesteinstrumento; 
g) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, 
notocanteaofielcumprimentododispostonesteinstrumento; 
h) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à 
empresavencedora; 
i) Instruiro(s)recurso(s)daempresavencedoranotocanteaopedidodecancelamentode
multa(s), quandoessadiscordar doCONTRATANTE; 
j) Noexercíciodesuasatribuiçõesficaasseguradoàfiscalização,semrestrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos deinformações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgadosnecessários. 

 
 

21. DOPAGAMENTO 
 

21.1 -Opagamentopelaefetivaexecuçãodoobjetodesteinstrumentoseráefetuadoatéo 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentaçãodaNotaFiscalcorrespondente,comaaceitaçãoeatestodoresponsávelpelorecebi
mento do mesmo, juntamente com as comprovações de regularidade junto 
aFazendaFederal,FazendaEstadual,FazendaMunicipal,FGTSeJustiçadoTrabalho. 
21.1.1 -ANotaFiscalcorrespondentedeveráserentreguepelaCONTRATADAdiretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização 
dosserviçoseliberaráaNotaFiscalparapagamentoquandocumpridas,pelaCONTRATADA,tod
as as condiçõespactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
aaceitaçãodosserviçosprestadospelafiscalizaçãodoMunicípiodeRio 
Vermelhoecumprimentopelaempresa detodasascondições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na NotaFiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do MunicípiodeRio 
Vermelho,informandoonúmerodesuacontacorrenteeagênciaBancária,bemcomoonúmeroda
OrdemdeCompra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
dadespesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
atéqueomesmoprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoini
ciar-se-
áapósaregularizaçãodasituaçãooureapresentaçãododocumentofiscal,nãoacarretandoquais
quer ônusaoMunicípio deRio Vermelho. 
21.2 -A critérioda Administração poderão serdescontados dos pagamentosdevidos,os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
deresponsabilidadedaCONTRATADA. 



 

 

 

21.3 – O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ousuas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelaCONTRATADA caso verificadasuma ou mais das 
hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 
aqualquerreajustamentocomplementarouacréscimo,conformeenunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 
órgãofiscalizadordo Município. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retidoaté queaCONTRATADAatendaàcláusula infringida. 
c) ACONTRATADAretardeindevidamenteaexecuçãodoserviçoouparaliseosmesmospor 
prazoquevenha aprejudicar asatividades do Município. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente 
daexecuçãodesteinstrumento, querdeobrigaçõesdeoutroscontratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demaiscláusulase obrigaçõesestabelecidasnesteinstrumento. 
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventualatraso 
no pagamento por culpa do Município de Rio Vermelho, os valores devidos 
serãoacrescidos de encargos financeiros de acordocom o índice de variação do IPCA 
FGVdo mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha 
lhesubstituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para 
oatraso. 
21.5 -Adespesadecorrentedestalicitaçãocorreráporcontadasdotações previstas no 

orçamento de 2021 e seguintes. 
 

22 -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 

22.1 -O descumprimento total ou parcial 
dasobrigaçõesassumidaspelaCONTRATADAounãoveracidadedasinformaçõesprestadas,p
oderáacarretar,resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia 
defesa, nasseguintessanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Municípiode 
Rio Vermelho, na prestação do serviço/execução da obra, aindaqueinicial, intermediário 
oudesubstituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atrasosuperiora10(dez)diascorridosouemsituaçõesqueacarretemprejuízoaAdministração, 
na prestação do serviço/execução da obra, aindaqueinicial, intermediário 
oudesubstituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 
deexecuçãoimperfeitado objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 



 

 

 

deixardeprestaroserviço/executaraobra,noprazodeterminado,aindaque inicial, 
intermediáriooudesubstituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
oMunicípiodeRio Vermelho,por prazonão superior a 2 (dois)anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja 
promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedid
asemprequeocontratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quandoocorridoaseguintesituação: 
f.1) Quandofraudar,emprejuízodaFazendaPública,licitaçãoinstauradaparaaquisiçãodebens
oumercadorias,prestaçãodeserviçosoucontratodeladecorrente: 
I -Alterandoqualidadedo serviços prestado. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) QuandodaaçãoouomissãodecorreremgravesprejuízosaoMunicípiodeRio Vermelho, 
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, 
pelaexecuçãoimperfeita,ouainda,poroutrassituaçõesconcretasqueensejaremasanção. 

 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 
exemplificativas,podendooutrasocorrências ser analisadas eter aplicaçãopor analogia 
edeacordocoma Lei nº8.666/93e aLei 10.520/02; 
 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadasisoladasoucumulativamente, sem prejuízo deoutrasmedidas cabíveis. 
22.4 -EXTENSÃODASPENALIDADES 
22.4.1 -
AsançãodesuspensãodeparticiparemlicitaçãoecontratarcomoCONTRATANTEpoderáserta
mbém,aplicada,semprejuízodassançõespenaisecivis,aqueles que: 
22.4.1.1 -Retardaremaexecuçãodopregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar emnão possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoe; 
22.4.1.3 -Fizeremdeclaraçãofalsaoucometeremfraudefiscal. 

 
 

23 –DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
23.1 -Oprestador de serviçosteráseuregistrocanceladoquando: 
23.1.1 -DescumprirascondiçõesdaatadeRegistrodePreços; 
23.1.2 -
Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidopela 
Administração,semjustificativa aceitável; 



 

 

 

23.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornarsuperior 
aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interessepúblico. 
23.1.3.1 -
OcancelamentodoRegistro,nashipótesesprevistas,asseguradosocontraditórioeaampladefes
a,seráformalizadopordespachodaautoridadecompetentedoÓrgãoGerenciador. 
23.1.3.2 - O prestador de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de 
Preço 
naocorrênciadefatosupervenientequevenhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual,decor
rentesdecasofortuitooudeforçamaiordevidamente comprovados. 

 
 

24 -DISPOSIÇÕESGERAIS  

24.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de serviço ou 
instrumento equivalente. 

 

24.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço objeto docertame, de acordo com a sua 
proposta, serão convocados os licitantes remanescentes,observadaà 
ordemdeclassificação,para execução doserviço. 

 
24.3 - É facultado aoPREGOEIRO(A)ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 
qualquerfasedojulgamentopromover diligênciadestinadaaesclarecer oucomplementar 
ainstruçãodoprocessoeaaferiçãodoofertado,bemcomosolicitaraórgãoscompetentesaelabora
çãodeparecerestécnicosdestinadosafundamentarasdecisões. 

 
24.4 –Qualquer solicitaçãodeprorrogaçãodeprazopara execuçãodos 
serviços,decorrentesdestalicitação,somenteseráanalisadaseapresentadaantesdodecursodo
prazo para tal edevidamentefundamentada. 

 
24.5 –Umavezconvocado,arecusainjustificadadoadjudicatárioemprestarosserviços, dentro 
do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento 
totaldaobrigaçãoassumida,sujeitando-oàspenalidadeslegalmenteestabelecidas. 

 
24.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada aordem 
de classificaçãonesta licitação. 

 
24.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 
todosaqueleslistados pelaLei 8.666/93,noartigo 77e78. 

 



 

 

 

24.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições 
contratuais,realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicialatualizadodo contrato,conformeestabelecido no§1ºdoartigo 65. 

 
24.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas 
comerciaiscomodosdocumentosdehabilitaçãoapresentados na sessão. 

 
24.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida 
darequisiçãoespecíficanãoficandonecessariamenteobrigadooCONTRATANTEacontratar 
todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido deformafracionada 
ao mesmo. 

 
24.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o serviços 
semautorizaçãoexpressada Administração. 

 
24.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interessepúblico, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, emtodo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
medianteparecerescritoedevidamentecomprovado. 

 
24.13 –O PREGOEIRO,nointeressedaAdministração,poderárelevaromissõespuramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariemalegislaçãovigenteenãocomprometamalisuradalicitação,sendopossívelapromoçã
odediligênciadestinadaaesclarecerouacomplementarainstruçãodoprocesso. 

 
24.14 – É vedado ao prestador de serviços retirar sua proposta ou parte dela após 
aberta asessãodopregão. 

 
24.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 
apresenteLicitaçãoserãoprestadaspelo 
Pregoeirodeformaexclusivapelaplataformadelicitações Licitar 
Digital(www.licitardigital.com.br). 

 
24.16 -IntegramoPresenteEdital: 

a) AnexoI–TermodeReferência; 
b) AnexoII -Minuta daARP; 
c) Anexo III – Modelo de Proposta 

24.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do 
arquivoatravés do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.brou e-mail: 
licitar@riovermelho.mg.gov.br. 



 

 

 

24.18- O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital eseus 
anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 
eletrônicodelicitaçãoutilizado,submete-
aàaceitaçãoincondicionaldeseustermos,independentedetranscrição,bemcomorepresentaoc
onhecimentodoobjetoemlicitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares 
que a regem, não sendoaceitaalegaçãodedesconhecimentodequalquer pormenor. 

 
27.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus 
anexos,prevalecerão asdisposições do primeiro. 
 
27.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-áo 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
diasdeexpediente na Administração. 

 
27.20 -Cadalicitanteéresponsávelpelafidelidadeelegitimidadedasinformaçõesedos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
ainda,emqualquerépocaouoportunidade,aapresentaçãodeoutrosdocumentosouinformações
complementaresquesefizeremnecessários,afimdecompletarainstruçãodoprocesso,conform
efacultaoArt.43,§3ºdaLeiFederal nº8.666/93. 

 
27.21 -
Éproibidoaqualquerlicitantetentarimpedirocursonormaldoprocessolicitatóriomedianteautiliza
çãoderecursosoudemeiosmeramenteprotelatórios,sujeitando-se o autor às sanções legais 
e administrativas previstas no art. 93, da LeiFederalnº8.666/93. 

 
27.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação porrazões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade,bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que 
afete 
acapacidadefinanceira,técnicaoucomercialdalicitante,semqueistogeredireitoàindenizaçãoou
ressarcimentodequalquernatureza. 

 
27.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
daampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração,o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
27.24 –O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato/ARP. 

 



 

 

 

27.25.Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das8h às 11h e das 13h às 17h ou pelotelefone(33) 
34361361 e e-mail:licitar@riovermelho,mg.gov.br.Ainda, poderão ser acompanhadas as 
fases através do Portal Eletrônicohttp://www.licitardigital.com.br. 

 
Rio Vermelho/MG, 10 de julho de 2023  

 

Rogério Vieira Campos Leal 
PREGOEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º052/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 

 

1. OBJETODALICITAÇÃOELEGALIDADE 

1.1. A licitação a ser realizada para os fins previstos neste Termo tem por objeto a Contratação de 

Empresapara prestação de serviços de transporte escolar através de veículos adequados 

ematendimentoa SecretariaMunicipalde Educação deRio Vermelho/MG. 

 

1.1.1. 

ALicitaçãoseráregidapelaLeiFederalnº10.520/2002,LeiFederal8.666/93,DecretosFederaisn°8.538/2

015 e nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e posteriores alterações, Decreto Municipal N° 

016/2017 (que regulamenta a modalidade pregão) e demais legislaçõesvigentese pertinentes à 

matéria. 

 

2–JUSTIFICATIVA 

2.1. Das contratações:O serviço de transporte escolaré necessário para atenderos alunos da rede 

pública deensino. Destacando que o mesmo é de vital importância para a garantia do acesso e 

permanencia dos alunos 

àescola,umavezque,aAdministraçãoPúblicatemodeverdeproporcionaraosalunosoacessopúblicoegr

atuitoà Educação e a permanência em Unidades Escolares, com condições de conforto e 

segurança, de acordo com a Leide Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/1996 e o 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA – 

LeiFederalnº8.069/1990.Corroborando,aprópriaConstituiçãoFederalestabeleceemseuartigo208,inci

soVII,que: 

 

Art.208. 

OdeverdoEstadocomaeducaçãoseráefetivadomedianteagarantiade(...): 

 



 

 

 

VII -atendimento aoeducando,emtodas as etapas 

daeducaçãobásica,pormeiodeprogramassuplementaresdematerialdidátic

o-escolar,transporte,alimentaçãoeassistênciaàsaúde. 

 

E considerando agrande demandade transporteescolar necessária paraatenderao município, 

umavezque,grande parte de sua população reside em áreas rurais, e o mesmo não possuifrota 

suficiente para atendertotalmente as localidades necessárias. Faz-se de extrema importância a 

abertura de processo licitatório destinado acomplementar otransporteescolardeste município. 

 

3-PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES/DAS ROTAS/FIXAXÃO DO PREÇO MÁXIMO DAS 

PROPOSTAS E QUANTITATIVOS DOS ITENS 

ITEM QTD UN PERCURSO/DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO  A 

SER PAGO POR KM 

1. 01 7.200 KM 
LINHA 32 : PAIOL/SÃO GREGORIO/MATÃO/ E.E. EVA DORES SANTOS 
ROTA : SAINDO DA E.E EVA DAS DORES SANTOS, SEGUINDO PELA 
ESTRADA DA PEDRA MENINA, TOMANDO A DIREÇÃO DO SÃO 
GREGORIO 
INDO ATÉ O POVOADO E RETORNANDO PASSANDO NAS 
COMUNIDADES 
DA SOLEDADE E MATÃO E RETORNANDO PELA ESTRADA PRINCIPAL 
ATÉ A 
E.E EVA DAS DORES SANTOS, EM UMA VIAGEM DE IDA E VOLTA. 
PERCURSO TOTAL: 48 KM 
TURNO: MANHÃ 
CAPACIDADE: MINIMO 28 LUGARES 
 

R$:6,94 

 

2. 02 3.750 KM 
LINHA 33 : PEDRA BRANCA/ E.E EVA DAS DORES SANTOS      
ROTA : SAINDO DA E.E EVA DAS DORES SANTOS, SEGUINDO ATÉ A 
COMUNIDADE DO MUNDO VELHO DO MEIO PASSANDO NA 
COMUNIDADE 
DA PEDRA BRANCA RETORNANDO ATE A E.E EVA DAS DORES 
SANTOS, 
EM UMA VIAGEM DE IDA E VOLTA. 
PERCURSO TOTAL: 25 KM 
TURNO: MANHÃ 
CAPACIDADE: MINIMO 15 LUGARES 
 

R$:6,33 

3.1.1. Os Itens que trouxerem em seu conteúdo referência a alguma marca, apresentados na 

planilha constante deste Termo Referência–subitem 3.1,fica consignado que não é violação ao 

Princípio da Isonomia, mas 



 

 

 

simmerasimbologia,podendoolicitanteapresentarpropostacotandoumitemdeformasimilar,superiorou

equivalente,desde que contenhastodas as descriçõessolicitadas. 

3.1.2 Serão desclassificadas as propostas com valor  superior ao limite estabelecido  no 
edital, Art. 48, II, lei 8666/93:  

4. DAQUALIFICAÇÃO 

 

4.1. De acordo com a Portaria 1498/2019 do DETRAN/MG que Regulamenta os artigos 136 a 139 

do código detrânsito Brasileiro, estabelecendo critérios para emissão de autorização de circulação 

de veículos destinados 

àrealizaçãodoserviçodetransportedeescolaresnoâmbitodoEstadodeMinasGerais,osveículosemotori

stasquerealizarãoo transporte escolar deverão possuir os seguintes requisitos: 

 

4.1.1. MOTORISTAS: 

a) Cadastro como condutor de veículo destinado ao transporte de escolares, conforme 

portaria 1498/2019; 

 

b) Idadesuperiora 21 anos; 

 

c) Ter Carteira Nacional de Habilitação em categoria compatível contendo a observação de 

Atividade Remunerada; 

 

d) Não ter cometido infração de natureza grave ou gravíssima ou ser reincidente em 

infrações médias nosúltimos12 meses; 

 

e) Tersidoaprovadoemcursoespecializado,nostermosdanormatizaçãodeterminadapeloCon

selhoNacional deTrânsito(Contran). 

 

4.1.2 VEÍCULOS: 

a) Registro como veículo de passageiros, com a informação "transporte escolar" indicada 



 

 

 

no Certificado deRegistrode Licenciamentode Veículo(CRLV) do veículo; 

 

b) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia 

altura, em toda aextensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico 

ESCOLAR, em preto, sendo que, emcaso de veículo de carroceria pintada na cor 

amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas (seráadmitida a utilização de 

faixa adesiva em substituição à pintura, desde que atendidas todas as 

demaisespecificações, vedada a utilização de faixa imantada, magnética ou qualquer 

outro dispositivo que possaretirá-la,de forma temporária ou definitiva); 

 

c) Equipamentoregistradorinstantâneoinalteráveldevelocidadedetempo; 

 

d) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte 

superior dianteira, e de luzvermelhanas extremidadesda partesuperiortraseira; 

 

e) Cintos de segurança em número igualà lotação, adaptados na forma estabelecida pela 

legislação detrânsitovigente; 

 

f) Limitadoresdos vidroscorrediçoscomaberturade,nomáximo,dezcentímetros; 

 

g) Dispositivosprópriospara aquebraouremoçãodevidros emcaso deacidente; 

 

h) Todos os demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, 

previstos no Códigode Trânsito Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de 

Trânsito (Contran) e do DepartamentoNacional deTrânsito(Denatran); 

 

i) Ter sido aprovado em inspeção semestral, conforme determina o artigo 136, inciso II, 

do CTB, e a Portaria doDetran-MG 1.498/2019. 

 



 

 

 

4.2. As empresas participantes do processo licitatório resultante deste termo deverão apresentar, 

sob pena deinabilitação, Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico, através de 

atestados ou certidões fornecidaspor pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 

que a licitante forneceu ou está fornecendo, demaneira satisfatória e a contento, os produtos de 

natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação(transportedepassageiros e/ou 

transporteescolar). 

 

4.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) apresentar no ato de assinatura do 

contrato os seguintes documentos: cópia do licenciamento veicular atualizado dos veículos a 

serem utilizados em nome da empresa, ou, quando em nome de terceiros, deverá ser apresentado 

o Contrato de Arrendamento, com as assinaturas do arrendante e arrendatário reconhecidas em 

cartórios. 

 

4.4. O Contratado deverá apresentar ainda, no ato da assinatura do contrato/ARP, referente aos 

condutores/motoristas, as seguintes documentações: 

a) Cópia da CNHem categoria compatível contendo a observação de Atividade 

Remunerada; 

b) Comprovante de aprovação em curso especializado, nos termos da normatização 

determinada pelo ConselhoNacional de Trânsito (Contran); 

c) Prova de vínculo entre os profissionais indicados (motorista) e a 

contratada(podendo ser apresentado para tal: vínculo trabalhista, contrato de 

prestação de serviços ou ainda pertencer aoquadrosocietário da empresa); 

d) Certidão Negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes 

de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores emitida pelo Tribunal de 

Justiça da Comarca do Município onde reside; 

e) Laudo de inspeção dos veículos, nos termos da Portaria nº 1498/2019 – DETRAN 



 

 

 

MG; 

 

f) Cópia da Apólice de seguro do veículo, a qual contemple cobertura referente às 

indenizações para passageiros, de acordo com a regulamentação da Superintendência de 

Seguros Privados – SUSEP. A cópia deverá ser autenticada por tabelião ou por servidor 

público da administração municipal desde que o original seja disponibilizado para 

conferência. 

5.5. A alteração de motorista bem como veículo, durante a execução do contrato firmado, impõe a 

apresentação prévia de nova documentação na forma desta cláusula. 

 

6. DAPRESTAÇÃODOSSERVIÇOS 

6.1. As solicitações decorrentes do certame respectivo serão formalizadas pela entrega da Nota de 

Empenho/Ordem de Serviço para a CONTRATADA através do setor ou secretaria requerente do 

MUNICIPIO.Devendo a contratada iniciar a prestação dos serviços em até 24 (vinte e quatro) 

horas após o recebimento damesma. 

 

6.1.1. Objetivando trazer agilidade ao processo,poderão ser enviados viae-mail. 

 

6.2. Os serviços serão executados conforme itinerário definido na descrição detalhada do item, de 

acordo com oCalendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo as atividades 

pedagógicas extras e outrasatividadesqueincluama participação dealunos. 

 

6.3. Os veículos que participarão da licitação deverãoapresentarbom estado de conservação, 

possuir capacidade de passageiros compatível com as descrições e atender a todas 

asexigênciaslegaispara o usode transporte escolar. 

 

6.4. O motorista deverá ser habilitado em categoria compatível, deverá obedecer ainda toda a 

legislação vigentepertinente ao objeto deste termo, incluindo as leis de trânsito, e deverá manter a 

segurança e a disciplina durantetodo otrajeto. 



 

 

 

 

6.5. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos quilômetros 

rodados e suasrespectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso haja necessidade de 

reestruturação das linhas, taisalteraçõesserãoefetuadas pela Secretaria de 

Educação,emconformidade coma Lein.º 8.666/93. 

 

6.6.Aempresavencedoradeverátransportarsomenteosalunosdaredepúblicamunicipaleestadual,devi

damente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Educação. É expressamente 

proibido otransportede pessoas não autorizadase acobrançadequalquervalor oubenefício. 

 

6.7. O embarque e desembarque de alunos deve ocorrer nos locais pré-determinados pela 

Secretaria de Educação,não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da cidade, ou fora 

dos pátios das escolas, sob pena deresponsabilidadese assimocorrer. 

 

6.8.Emcasodeeventualdefeitomecânicoouausênciadomotorista,aCONTRATADAseráobrigadaadisp

onibilizar, a tempo e modo, outro veiculo e/ou motorista (que atenda as exigências para o 

transporte) parasuprira necessidade conforme o caso. 

 

6.9. Toda e qualquer alteração na execução dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá 

realizar acomunicaçãoprévia/imediata aSecretaria deEducação,responsávelpelos serviços. 

 

6.10. Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas e encargos decorrentes da prestação 

do serviço, taiscomo: combustível, motorista, manutenção do veículo, encargos trabalhistas, 

previdenciários e fiscais, 

possíveismultas.Naeventualidadedeacidentesoudanosaterceirosouaocontratante,todaequalquerres

ponsabilidadeseráexclusiva da CONTRATADA. 

 

6.11. Os veículos utilizados no transporte, objeto deste certame, deverão executar pontual e 

regularmente 



 

 

 

ospercursos/rotas/trajetos,conformeespecificaçãodositensconstantenestetermo,seguindorigorosam

enteasorientaçõesehoráriosdefinidospelaSecretariaMunicipaldeEducação,sendoqueosalunosdever

ãosertransportados e chegar ao local de destino em tempo hábil, e ao final do horário de aulas os 

veículos deverão estaraguardandoparaefetuaro retorno dos mesmos. 

 

6.12. Caso a CONTRATADA não cumpra com a execução dos serviços dentro do estipulado, a 

mesma deveráformularjustificativa plausível e semque hajaprejuízos a administraçãomunicipal; 

 

6.13. Ocorrendo atrasos ou faltas na execução dos serviços, sendo reincidente, a CONTRATADA 

poderá sofrer assanções e sob pena de rescisão contratual e aplicação das penalidades cabíveis 

conforme previsto neste termo e norespectivoedital. 

 

6.14. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela Administração em 

qualquer tempo,outambém, pelo DETRANna vistoria geraldosveículos para 

queestejamemperfeitascondiçõesde uso. 

 

6.15. A contratada deverá cumprir todas as medidas de contingência para prevenção, 

monitoramento e controle dadisseminaçãoda covid-19 estabelecidos. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO/GERENCIAMENTO 

7.1. As contratações decorrentes deste termo serão fiscalizadas pela secretaria solicitante dos 

itens, através de seusrepresentanteslegais oupreposto(s) por ele(s)designado(s). 

8. DAVIGÊNCIA 

8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III, do § 3º, do art. 15 da Lei     nº 8.666, de 21 de junho 

1993. 

 

8.2.  A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 



 

 

 

8.2.1 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

8.2.2 O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, 

antes de expirar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

8.3 Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e 

o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento.. 

9–DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSO FINANCEIRO: 

9.1. As dotações orçamentárias para acobertar as despesas que venham a decorrer, no presente 

exercício,com as aquisições pretendidas através do procedimento licitatório respectivo - se 

necessárias e viáveis,sãoas abaixo descritase as suas correspondentes 

no(s)orçamento(s)subsequente(s): 

140103.1236100202.055.3390390000000000  Fonte 150010010000  Ficha 1253 

140103.1236100202.055.3390390000000000  Fonte 155000000000  Ficha 1254 

140103.1236100202.055.3390390000000000  Fonte 155300000000  Ficha 1255 

140103.1236100202.055.3390390000000000  Fonte 150010010000  Ficha 1253 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dos valores devidos pelo fornecimento dos itens objeto deste Instrumento será 

efetuado 

peloMUNICÍPIO,até30(trinta)dias,apartirdadatadaapresentação,pelaCONTRATADA,daNotaFiscale 

após confirmação dos serviços pelos responsáveis da Secretaria Solicitante, caso não haja 

nenhumairregularidadeouaté queamesma seja sanada. 

10.1.2. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

contratada, a fluência doprazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a 

partir da data em que estas foremcumpridas. 



 

 

 

 

10.2.QuaisquerpagamentosnãoisentarãoaContratadadasresponsabilidadesestabelecidas,nemimplicar

ãona aceitaçãodositens. 

 

10.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 

legislação específicaaplicável. 

 

10.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de 

cheque nominal àcontratada. 

 

10.5. Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a contratada deverá cumprir a ordem de 

fornecimentoou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a 

mesma, até o prazo de 90 (noventa)dias.Após esseperíodo,poderáa mesma optarpelarescisão 

contratual. 

 

10.6.Nenhumpagamentoseráefetuadoàlicitantevencedoraenquantopendentedeliquidaçãoqualquero

brigação financeira quelhe forimposta,emvirtude de penalidadeouinadimplência. 

 

11-DO REAJUSTE 

11.1.Emnenhumahipóteseserãoadmitidosreajustesdepreços,sendoadmitidoapenasrestabeleceroeq

uilíbrioeconômico-financeiro docontrato,nos termosdoart.65,II,“d”,daLeiFederalnº8.666/93. 

 

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face dasuperveniênciade normas federaisaplicáveis àespécie. 

 

11.3. Observar-se-á, ainda, quanto ao Reajuste/Revisão de preços o disposto no respectivo ato 

convocatório eseusanexos enocontrato. 

 

11.4.Ocorrendoatrasosdepagamentoporcomprovadaculpadaadministração,apósotempestivoadimpl



 

 

 

emento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, à partir daí, 

seratualizadopelo INPCe acrescido dejuros de 0,5% aomês. 

 

12–OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

12.1. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, obedecendo às 

legislações vigentes eas disposições deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento dequalquercláusula oucondição aquiestabelecida; 

 

12.2. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Rio Vermelho, cujas 

reclamações seobrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao Município, 

imediatamente e por escrito, de qualqueranormalidadeque verificarquando da execução do objeto; 

 

12.3. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação dos 

serviços, inclusiveconsideradosos casosde greve ou paralisaçãode qualquernatureza; 

 

12.4. Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação de serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, osônusdecorrentes.Talfiscalizaçãodar-se-

áindependentementedaqueseráexercidapelomunicípiodeRio Vermelho; 

 

12.5. Indenizarterceirose/ouaoMunicípiodeRio 

Vermelho,mesmoemcasodeausênciaouomissãodefiscalizaçãodesuaparte,porquaisquerdanosoupre

juízoscausados,materialoupessoal,devendoaCONTRATADAadotartodasasmedidaspreventivas,co

mfielobservânciaàsexigênciasdasautoridadescompetenteseàs disposições legais vigentes; 

 

12.6. Substituir em qualquer tempo sem qualquer ônus para o Município de Rio Vermelho e em 

tempo hábil a 

plenaexecuçãodosserviçosoracontratadosoveículooumotoristaquenãoatenderemasexigênciasconst

antesdo 

respectivoeditaldelicitação,ouemcasodeeventualfatosupervenienteporquaisquerquesejaosmotivosv



 

 

 

enham a impedir a realização dos serviços, caso não o faça (devendo a mesma apresentar 

justificativa plausívelparatal)fica autorizado omunicípio descontaroônusa elaincorrido. 

 

12.7. Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes no instrumento contratual 

mantendo, durantetodaa suaexecução, ascondições dehabilitaçãoe qualificaçõesexigidas 

noatoconvocatório; 

 

12.8. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 

sua contrataçãonecessária à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista e quaisquer outrosdecorrentesdosserviços constantes 

doinstrumentocontratual. 

 

12.9.Permitirefacilitar,aqualquertempo,afiscalizaçãopeloCONTRATANTEdosserviçosaseremexecut

ados; 

 

12.10. Responsabilizar-

seintegralmentepelosatosdeseusempregadospraticadosnasdependênciasdoCONTRATANTE ou 

mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários, com 

asubstituiçãoimediata destes; 

 

12.11. Estar ciente da sua exclusiva responsabilidade por todo e qualquerdano ou acidentes que 

causar aoMunicípio de Rio Vermelho ou a terceiros, ainda que culposo ou praticado por seus 

prepostos, empregados 

oumandatários,nãoexcluindooureduzindoessaresponsabilidadeafiscalizaçãoouacompanhamentopel

oMunicípio; 

 

12.12. A CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ouprejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente dequalquerprocedimentojudicialou extrajudicial, asseguradaa préviadefesa. 



 

 

 

 

12.13. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Rio Vermelho não eximirá a 

CONTRATADA dasresponsabilidadesprevistasemCONTRATO. 

 

12.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco porcento)dovalorinicial atualizadodo 

contrato,conformeestabelecidono§1ºdoartigo65daLei8.666/93. 

 

12.15. ACONTRATADA deverámanterosveículosaserem utilizadosem plenacondiçãodeuso,com 

osdevidositens desegurança,capacidadede passageiroscompatíveis comas descrições do 

percurso. 

 

13–OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

13.1.Comunicareexigiracorreçãoimediatadequalqueranormalidadenositensporela(Contratada)fornecid

os. 

13.2. Efetuar opagamentode acordocomo estabelecidonesteInstrumentoe noeditalrespectivoe 

seusanexos. 

13.3. NotificaraContratada,fixandoprazoparacorreçãodasirregularidadesoudefeitosencontrados. 

13.4. Observar o dispostonesteInstrumento, assimcomo no respectivoEditaleseusanexos. 

 

14–DAS PENALIDADES 

14.1. Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o 

descumprimento total daobrigação assumida, sujeitando-se à multa equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor de sua proposta, 

semprejuízodaaplicaçãodasançãoadministrativadesuspensãotemporáriadodireitodelicitarpeloprazo

deatécincoanos. 

 

14.2.Emcasodeinexecuçãoparcialoutotaldascondiçõesfixadasnocontrato,errosouatrasosnocumpriment

o do contratado e 



 

 

 

quaisqueroutrasirregularidades,aAdministraçãopoderá,garantidaapréviadefesa,aplicaracontratadaas 

seguintessanções: 

14.2.2. Advertência; 

14.2.3 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10º (décimo) dia de atraso, sobre o valor da 

parcela, porocorrência; 

14.2.4. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do contrato, no caso de atraso superior a 10 

(dez) dias, com aconsequenterescisão do Contrato, quandofor ocaso; 

 

14.2.5. 20%(vinteporcento)sobreovalordocontrato,noscasos: 

a) Inobservânciadonível dequalidadedosbens; 

b) Transferênciatotalouparcialdocontratoaterceiros; 

c) Subcontratação notodoou empartedo objetosemprévia autorizaçãoformaldoMunicípio; 

d) Descumprimentodecláusuladocontrato. 

 

14.3.Alicitantequeensejaroretardamentodaexecuçãodocertame,nãomantiveraproposta,falharoufrau

darnaexecuçãodocontrato,comportar-

sedemodoinidôneo,fizerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal,garantidoodireitopréviodacitaçãoeda

ampladefesa,ficaráimpedidadelicitarecontratarcomaAdministração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperante aprópriaautoridade que aplicouapenalidade. 

 

14.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem osmotivosdeterminantesdapunição ouatéqueoMunicípio/contratantepromova 

suareabilitação. 

14.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Rio 

Vermelho, noprazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderão ser 

descontados dos pagamentosdasfaturasdevidas pelo Município, quando for ocaso. 

 

 



 

 

 

ANEXOII 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º052/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 
TIPO:MENOR PREÇO 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica portadora do CNPJ 
n.ºxxxxxxxxxxxxx, Inscrição Estadual Isenta, com sede e administração na xxxxxxxxxxx, nº 
xxxx, centro do município, doravante denominadosimplesmente MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx, nacionalidade brasileira, estado civil 
xxxx, portador do CPF nº xxxxxxxxxxx e da Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado no Municípiodexxxxxxxxxxxxxxxx/MG. 

CONTRATADA:xxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, portadora do CNPJ n.ºxxxxxx, 
com sede e administração na Rua xxxxxxx nº xxx bairro xxxxxx, município dexxxxxx, neste 
ato representada pelo sócio xxxxxx, nacionalidade xxxxx, estado civilxxxxx, profissãoxxxxx, 
portador do CPF n.º xxxxxx e da Carteira de Identidade 
n.ºxxxxx,residenteedomiciliadonaRua xxxxxxnº xxx,bairro xxxxx,município xxxxxx. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada 
eajustada, a prestação dos serviços enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº__/2023, 
modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério dejulgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM, com autorização constante do Processo Administrativo 
N.__/2023,homologadoem de
 de20,medianteodispostonaleiN.8.666/93ealteraçõespo
steriores,emconformidadecomascláusulasqueseguem: 

 
 

CLÁUSULAPRIMEIRA–DADOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente 
detranscrição,oPregãoEletrôniconº__/2023,seusanexos,apropostadaCONTRATADAdatad
aem de
 de20,etodososdemaisdocumentosreferentesaoobjeto
contratual,quenãocontrariemodispostonesteinstrumento. 

 
 

CLÁUSULASEGUNDA–DOOBJETO 
2.1 -ConstituioobjetodopresenteinstrumentooREGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR ATRAVÉS DE VEÍCULOS ADEQUADOS EM ATENDIMENTO A 



 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO 
VERMELHO/MG,conformequantidadeseespecificações indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste instrumento e no PregãoEletrôniconº.__/2023. 
2.2 - A prestação dos serviços, deve ocorrer em estrita conformidadecom o Anexo I do 
edital e demais anexos que fazem parte integrante 
desteinstrumento,independentedetranscrição. 
 
PARÁGRAFOÚNICO:Todaequalqueralteraçãonosserviçosoracontratadossomente poderá 
ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito doMunicípiodeRio 
Vermelho/MG. 

 
CLÁUSULATERCEIRA– DOPREÇOREGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para 
ofornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o 
valorunitárioabaixodiscriminado, com validade peloprazo deumano: 

 
 

ROTA
 

 
 
 

PERCURSO 

KM 
DIARIO 

CAPACIDADE 
MINIMA DE 
LUGARES 

DIAS 
LETIVO 

ESTIMADO 

KM 
ANUAL 

ESTIMADO 

1 LINHA - 01 - ....... 

    

 
3.2 -Nopreçocontratadoestãoincluídostodasequaisquerdespesasdiretasouindiretas que 
venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de 
transporte,materiais,instalação,perdas,mãodeobra,equipamento,encargostributários,trabalh
istaseprevidenciários,alémdosnecessárioseindispensáveisàcompletaexecuçãodos 
serviços. 
 

 
CLÁUSULAQUARTA–DADOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão 
porcontadorecurso indicadonaordemde serviço. 

 
CLÁUSULAQUINTA–DOPRAZOE DASCONDIÇÕESDEEXECUÇÃODOOBJETO 
 



 

 

 

5.1. As solicitações decorrentes do certame respectivo serão formalizadas pela entrega da 
Nota de Empenho/Ordem de Serviço para a CONTRATADA através do setor ou secretaria 
requerente do MUNICIPIO. Devendo a contratada iniciar a prestação dos serviços em até 
24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da mesma. 
 

    5.2. Objetivando trazer agilidade ao processo, poderão ser enviados via e-mail. 
 
5.3. Os serviços serão executados conforme itinerário definido na descrição detalhada do 
item, de acordo com o Calendário Escolar da Secretaria Municipal de Educação, incluindo 
as atividades pedagógicas extras e outras atividades que incluam a participação de alunos. 
 
5.4. Os veículos que participarão da licitação deverão ter no 35(trinta e cinco) de uso, além 
de apresentar bom estado de conservação, possuir capacidade de passageiros compatível 
com as descrições e atender a todas as exigências legais para o uso de transporte escolar. 
 
5.5. O motorista deverá ser habilitado em categoria compatível, deverá obedecer ainda 
toda a legislação vigente pertinente ao objeto deste termo, incluindo as leis de trânsito, e 
deverá manter a segurança e a disciplina durante todo o trajeto. 
 
5.6. Poderá existir alteração na quantidade de alunos transportados, bem como, nos 
quilômetros rodados e suas respectivas linhas em decorrência de novas matrículas. Caso 
haja necessidade de reestruturação das linhas, tais alterações serão efetuadas pela 
Secretaria de Educação, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93. 
 
5.7. A empresa vencedora deverá transportar somente os alunos da rede pública municipal 
e estadual, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de 
Educação. É expressamente proibido o transporte de pessoas não autorizadas e a 
cobrança de qualquer valor ou benefício. 
 
5.8. O embarque e desembarque de alunos deve ocorrer nos locais pré-determinados pela 
Secretaria de Educação, não sendo autorizado o desembarque em outros pontos da 
cidade, ou fora dos pátios das escolas, sob pena de responsabilidade se assim ocorrer. 
 
5.9. Em caso de eventual defeito mecânico ou ausência do motorista, a CONTRATADA 
será obrigada a disponibilizar, a tempo e modo, outro veiculo e/ou motorista (que atenda 
as exigências para o transporte) para suprir a necessidade conforme o caso. 
 
5.10. Toda e qualquer alteração na execução dos serviços contratados, a CONTRATADA 
deverá realizar a comunicação prévia/imediata a Secretaria de Educação, responsável 
pelos serviços. 



 

 

 

 
5.11. Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas e encargos decorrentes da 
prestação do serviço, tais como: combustível, motorista, manutenção do veículo, encargos 
trabalhistas, previdenciários e fiscais, possíveis multas. Na eventualidade de acidentes ou 
danos a terceiros ou ao contratante, toda e qualquer responsabilidade será exclusiva da 
CONTRATADA. 
 
5.12. Os veículos utilizados no transporte, objeto deste certame, deverão executar pontual 
e regularmente os percursos/rotas/trajetos, conforme especificação dos itens constante 
neste termo, seguindo rigorosamente as orientações e horários definidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, sendo que os alunos deverão ser transportados e chegar ao local 
de destino em tempo hábil, e ao final do horário de aulas os veículos deverão estar 
aguardando para efetuar o retorno dos mesmos. 
 
5.13. Caso a CONTRATADA não cumpra com a execução dos serviços dentro do 
estipulado, a mesma deverá formular justificativa plausível e sem que haja prejuízos a 
administração municipal; 
 
5.14. Ocorrendo atrasos ou faltas na execução dos serviços, sendo reincidente, a 
CONTRATADA poderá sofrer as sanções e sob pena de rescisão contratual e aplicação 
das penalidades cabíveis conforme previsto neste termo e no respectivo edital. 
 
5.15. A Contratada estará sujeita à fiscalização que poderão ser efetuadas pela 
Administração em qualquer tempo, ou também, pelo DETRAN na vistoria geral dos 
veículos para que estejam em perfeitas condições de uso. 
 
5.16. A contratada deverá cumprir todas as medidas de contingência para prevenção, 
monitoramento e controle da disseminação da covid-19 estabelecidos. 
 

 
CLÁUSULASEXTA–DAVIGÊNCIADAATADE REGISTRODE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 
(doze)meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da 
Leinº 8.666,de21de junho 1993. 
§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ter 
a vigência prorrogada, observado o disposto no art. 57 da Lei nº8.666,de1993. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinadodentrodoprazo devalidade daatade registro depreços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente 
seráconhecidopeloMunicípiodeRio 



 

 

 

VermelhocasoomesmosejadevidamentefundamentadoeentreguenoSetordeLicitação,antesd
eexpiraro prazoinicialmenteestabelecido. 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das 
especificaçõesestabelecidasseráresponsávelpelaimediatasubstituiçãoouregularizaçãodose
rviço/objetorejeitadoeotempodespendidopoderásercomputadoparaaplicaçãodaspenalidade
s previstas nesteinstrumento. 

 

CLÁUSULASÉTIMA–DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA 
7.1. Alémdasobrigaçõeslegais,regulamentaresedasdemaisconstantesno Edital e seus 
Anexos, obriga-se,ainda,a empresa vencedoraa: 
 
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manterdurante 
o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional,oficial,atualizado, vigente e 
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Rio Vermelho, para 
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios 
etodosdemaisatosadministrativos. 
 
7.2. AssinaraAtadeRegistrodePreçosnoprazoestabelecidonoitemDAS 
CONDIÇÕESPARAASSINATURADAATADE REGISTRODEPREÇOS. 
7.3. Executar o objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com aemissão da 
ordem de serviço. 
7.4. Arcar com todos os ônus necessários àcompleta execução dos 
serviços,taiscomotransporte,encargossociais,tributoseoutrasincidências,se ocorrerem. 
7.5. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva execução do objeto licitado e efetuá-lade 
acordo com as especificações e instruções do Edital e seus anexos. 
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ouemparte,oobjetodesteinstrumento,emqueseverificaremvícios,defeitosouincorreções. 
7.7. Cumprirrigorosamentecomo dispostonoEditaledemaisanexos. 
7.8. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação 
equalificaçãoexigidas na licitação. 

7.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custose 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seusempregadoseprepostos,obrigando-
seoutrossimporquaisquerresponsabilidadesdecorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas porforçada Lei,ligadasaocumprimento do 
presenteInstrumento. 
7.10. Responderpordanosmateriaisoufísicos,causadosporseusempregados,diretamente 
aoMunicípiodeRio Vermelhoouaterceiros,decorrentedesuaculpaoudolo. 
7.11. EmtudoagirsegundoasdiretrizesdaAdministração. 



 

 

 

 
 

CLÁUSULAOITAVA–DASOBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE 
8.1. OregimejurídicodestacontrataçãoconfereaocontratanteasprerrogativasdoArt.58da Lei 
n°8.666/93. 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei 
n.º8.666/93,as especificadas no Edital. 
8.3. Acompanhar,fiscalizareavaliarosserviçosdoobjetodesteContrato/Ataderegistrode 
preço; 
8.4. Emitirasordensdeserviçosàempresavencedora,deacordocomasnecessidades,respeita
ndoos prazos paraatendimentos; 
8.5. Prestarasinformaçõeseosesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelolicitante 
vencedor; 
8.6. EfetuaropagamentonaformaajustadanoEditalenoInstrumentoContratual; 
8.7. Cumprircom as demaisobrigaçõesconstantesnoEditale seus anexos 
eoutrasprevistasnoContrato/ata de registro depreço. 

 
CLÁUSULANONA–DAFISCALIZAÇÃO 

9.1 -A execução dos serviçoseo 
cumprimentododispostonesteinstrumentoserãofiscalizados pelo Município deRio Vermelho, 
por intermédiodaSecretariaMunicipal deEducação, que acompanhará a prestação do 
serviço. 
 
 
CLÁUSULADÉCIMA–DOPAGAMENTO 
10.1 -Opagamentopelaefetivaentregadoobjetodesteinstrumentoseráefetuadoatéo 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 
apresentaçãodaNotaFiscalcorrespondente,comaaceitaçãoeatestodoresponsávelpelorecebi
mento do mesmo, juntamente com as comprovaçõesde regularidade junto 
aFazendaFederal,FazendaEstadual,FazendaMunicipal,FGTSeJustiçadoTrabalho. 
10.1.1 -ANotaFiscalcorrespondentedeveráserentreguepelaCONTRATADAdiretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização 
dosserviçoseliberaráaNotaFiscalparapagamentoquandocumpridas,pelaCONTRATADA,tod
as as condiçõespactuadas. 
10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 
aaceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município e cumprimento 
pelaempresade todasas condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na 
NotaFiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 



 

 

 

Municípioinformando o número de sua conta correntee agência Bancária, bem como o 
númerodaOrdemdeCompra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
dadespesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente 
atéqueomesmoprovidencieasmedidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoini
ciar-se-áapósaregularizaçãodasituaçãooureapresentaçãododocumentofiscal, 
nãoacarretandoquaisquer ônusaoMunicípio. 
10.2 -AcritériodaAdministraçãopoderãoserdescontadosdospagamentosdevidos,os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras 
deresponsabilidadedaCONTRATADA. 
10.3 – O Município de Rio Vermelho poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ousuas parcelas de qualquer fatura apresentada pelaCONTRATADA caso verificadasuma 
ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito 
aqualquerreajustamentocomplementarouacréscimo,conformeenunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo 
órgãofiscalizadordoMunicípio deRio Vermelho. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retidoaté queaCONTRATADAatendaàcláusula infringida. 
c) ACONTRATADAretardeindevidamenteaexecuçãodoserviçoouparaliseosmesmosporpra
zoquevenhaaprejudicarasatividadesdoMunicípio deRio Vermelho. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município quer proveniente da execução 
desteinstrumento,quer de obrigações deoutros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demaiscláusulase obrigaçõesestabelecidas neste instrumento. 

10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de 
eventualatrasonopagamentoporculpadoMunicípioosvaloresdevidosserãoacrescidosdeenca
rgos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior aodo 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desdequeaCONTRATADAnãotenhaconcorridodealgumaformaparaoatraso. 

 
CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA–DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, 
nãohaveráreajustamentodepreços,noprazoinferior a 01 (um)ano. 

 
 

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS 
12.1OdescumprimentototalouparcialdasobrigaçõesassumidaspelaCONTRATADAounãover
acidadedasinformaçõesprestadas,poderáacarretar,resguardados os preceitos legais 
pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nasseguintessanções: 



 

 

 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 
Rio Vermelho, na prestação do serviço/execução da obra, aindaqueinicial, intermediário 
oudesubstituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atrasosuperiora10(dez)diascorridosouemsituaçõesqueacarretemprejuízoaAdministração, 
na prestação do serviço/execução da obra, aindaqueinicial, intermediário 
oudesubstituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso 
deexecuçãoimperfeitado objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se 
deixardeprestaroserviço/executaraobra,noprazodeterminado,aindaque inicial, 
intermediáriooudesubstituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
oMunicípiodeRio Vermelho,por prazonão superior a 2 (dois)anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Públicaenquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja 
promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedid
asemprequeocontratadoressarciraAdministraçãopelosprejuízosresultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quandoocorridoaseguintesituação: 
f.1) Quandofraudar,emprejuízodaFazendaPública,licitaçãoinstauradaparaaquisiçãodebens
oumercadorias,prestaçãodeserviçosoucontratodeladecorrente: 
II-Alterandoqualidadedo serviços prestado. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) QuandodaaçãoouomissãodecorreremgravesprejuízosaoMunicípiodeRio Vermelho, 
seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, 
pelaexecuçãoimperfeita,ouainda,poroutrassituaçõesconcretasqueensejaremasanção. 

 
12.2- As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas,podendooutrasocorrências ser analisadas eter aplicaçãopor analogia 
edeacordocoma Lei nº8.666/93e aLei 10.520/02; 

12.3- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadasisoladasoucumulativamente, sem prejuízo deoutrasmedidas cabíveis. 

12.4-EXTENSÃODASPENALIDADES 
12.5AsançãodesuspensãodeparticiparemlicitaçãoecontratarcomoCONTRATANTEpoderás

ertambém,aplicada,semprejuízodassançõespenaisecivis,aqueles que: 
12.6Retardaremaexecuçãodopregão; 
12.7Demonstrar emnão possuir idoneidade para contratar com a Administraçãoe; 
12.8Fizeremdeclaraçãofalsaoucometeremfraudefiscal 



 

 

 

 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DOCANCELAMENTO DOREGISTRO 
13.1. -Oprestador de serviços teráseuregistrocanceladoquando: 
13.1.1 -DescumprirascondiçõesdaatadeRegistrodePreços; 
13.1.2 -

Nãoretirararespectivanotadeempenhoouinstrumentoequivalente,noprazoestabelecidop
ela Administração,semjustificativa aceitável; 

13.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornarsuperior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interessepúblico. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditórioe a 
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
ÓrgãoGerenciador. 
§2º-Oprestador de serviços 
poderásolicitarocancelamentodoseuRegistrodePreçonaocorrênciadefatosupervenientequev
enhacomprometeraperfeitaexecuçãocontratual,decorrentesdecasofortuitooudeforçamaiord
evidamente comprovados. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regidapela 
Lei nº 10.520/02, de 28 de julho de 2002 com aplicação subsidiária da Lei Federalnº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, ainda, aplicando-lhe supletivamente os 
princípiosdateoria geral doscontratos easdisposiçõesdedireitoprivado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas 
alterações,recorrendo-seàanalogia,aos costumese aos princípiosgerais dodireito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA–DO FORO 
16.1 -FicaeleitooforodacidadedeRio Vermelho/MGparadirimirasquestõesdecorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualqueroutropormais 
privilegiadoqueseja. 
16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o 
presenteinstrumento contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza 
seusjurídicosefeitos. 

 
Local eData. 

 
PrefeitoMunicipal  Representante Legal 

doPrestador de Serviços 
 



 

 

 

ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 
TIPO:MENOR PREÇO 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
OBS: A PROPOSTA SERÁ ELETRÔNICA E DEVERÁ ESTAR INSERIDA NO SISTEMA 
LICITAR DIGITAL, ATRAVÉS O LINK: www.licitardigital.com.br 

 

SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS COM VALOR  SUPERIOR AO LIMITE 
ESTABELECIDO  NO ANEXO I, ART. 48, II, LEI 8666/93:  

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 052/2023 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 
 
IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Nome Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Bairro: 
Cidade: 
CEP: 
Telefone: 
Fax: 
E-mail: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 
Nome: 
RG: 
CPF: 
Telefone: 
E-mail: 
 
 
 



 

 

 

 
 

ROTA
 

 
 
 

PERCURSO 

KM 
DIARIO 

CAPACIDADE 
MINIMA DE 
LUGARES 

MONITOR 
SIM (S) 
NÃO (N) 

DIAS 
LETIVO 

ESTIMADO 

KM 
ANUAL 

ESTIMADO 

1 LINHA - 01 - ....... 
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